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Circular á assembléa provincial, corpo 
�C�O�l�l�s�u�~�i�l�r�,� Cllll1ara da capital, cheres de �r�~�
partlçoos ; .autoriuades, e mais empregados 
li.! prol InCI.I, guarda nacional, e assistente 
do ajudante grnelal do exelcito, para ac
fOlOpJnhdl" econduzir n Imagem uo Senhor 
,lezus do- �P�a�s�~�o�s� no Depozilo que deve ter 
logar ás 6 horas ua tarue dI) rlia 9 do COr
re.nte mez, �d�~� capella do Menino Dcos para 
a Igrcja matrIZ uesta capital. 

Ao 1. o secretario da assembléa--Rcs
IJolHleDdo ilO seo omeio de hoje, acompa
nhndo �u�a�~� folbas do subsiuio uos Srs. uellll
lduos, e dos empregados da secretaria e ca
sa u'a5semblúa , que S. E\c. tem onJellddo 
o pagamento das IIlosmas [olhas. 

A' administração prOI'incidl n. 83--Re
JIlett;ndp as �f �u �l�l�~�a�s� acima �p�a�r�~� serem pagas. 

A thezouratla n, 131--Communicando
lhe havei r"lIccidu nu dia 31 de março ás 8 
homs da \loilo �.�o�c�a�l�l�i�t�à�~� do 1. o regimento 
de �c�a�\�'�a �l�l �~�f�1�a� ligeira Jose Maria de Carvalho' 
e quo malllJc pJgar á sua I'iuva D. �M�a�r�i�~� 
,Joaquina da Sill eira CarvalhO os venci-
mento que so'lhe devam ' 

Igual c0ll1m'unicu9ão se rez ao tenente co
ronel assistente. 

Itlem n .. 132 --Rcmell endo para que te
\lham o deVido cumprimento, copia dos avi
zos do ministerio uos nogocios da guerra da
ladas de 1 t e 19 do mez pas-ado; ú 1. o 
determinando, que fique abolida a pratic;1 
seguiua nas J"l'p·lI·tiçô ' em virtude do al'izo 
círculartle 111 dojlllho de 184-3. de secon
larem os vencinrentos mcnsaes na razão de 
tri nta uias em todos os �m�~�z�e�"� seguindo-'6 
tI' ora em diante o q lIe se acha eSlabelcciuo 
pelo thczouro nacional: e o 2. o commu
\licando (iUO nu mesma d'lla se ordenou, em 
dercl i1nento á sup[III Ca uo capitão do hata
Ihão do depozito João Carlos Galhardo. que, 
á contardo t . o de marco proximo Iluuo em 
�u�i�~�n�l�e� seja su>pcnsa a 'consignação mensal 
(IU O tio respectivo soldo deixava na cÔrlo. 

Igual remessa se fez aO tenente corouel 
assistente em ollicio n. 67. 

Ao agenle da companhia do paquetes a 
"apor -- Mandando dar pa sugem d'cstado 

fiara o Riodo J,lOpiro 8o.ezembaroatlor Jo
sé Chrisliano G,llCão �S�t�O�l�'�~�l�e�r� �p�i�l�'�~�a�l�l�d�o� alie , , D 
�a�~� commcdorias. 
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Ao pre:i idente da assembléa I"o-iólatira 

�p�r�o�y�i�l�~�c�l�d�l�-�-�s�e�n�d�o� �l�~�I�I�I�I�(�J�o�,�a� a illtelllgcllria 
do artigo 2. o <la 1<:1 n. H5, assim como 
a dos artigos 7, 8, e ou ti ti di-posições da lei 
1I01'1S5ImU de 2U de março proxinlo Í'.lssado 
por que [I'",n to ao artigo 2. o cit:\(lo entra 
em duvida I . o se os SCII iros preslados n3 
forra policial �~�e� uClem lel3r em conta para 
a aposcnt,ldorla no caSO de estar o Ilue ser
viu na llila força exelccndo outlO emprego, 
ou se mesmo, quanuo eskja lia �r�o�r�~ �' �a� fiolit:l. 
ai, e lIão lenha serl'ido, nem sin a outrO 
em prego, como p.ll'ece : uigu como parece, 
por!] ue dizendo a lei -- na força policial, e 
olltrus empregos quer dizer que tumbem é 
em prego o da força policial, porq ue se as
!'im não fora deria a lei.!-'I1a forra policial" 
ou em qu,llquer emprego--2. o dizendo a lei ' 
que se 10l'e em COn ta o serl': ços prestados 
em empregos de nomeação cstipendiudo pe
los cofres prol inciaes, entra em dUI ida se 
o collector, e seo escl'ÍI fio , que tem nomea
ção do presideute d,1 provincia, e que re
cebem 11m e,tipendio do cofre provincial, 
!]11C C ull'Jrrentagem til'adn dos impostos ar
recadados, estão ou não comprehentlidos na 
!ri. No 1. o ca,o , se por não terem orue
nado fi).Q, 5e lhes deve contnr os sCJ'\ iços 
fju"ndo e\erccrem ou tI'O emprego de orde
n..tdo fi -':0 , ou se em todo o caso 50 lhes delo 
contar oS serviços, c dar-se-lhe a aposenta
duria com um vencimento, ou quantia cor
respondente a porcelltngem dos ultimos Irez 
annos. 

Quanto ao artigo 7. o dd lei nO\'lssima en, 
tra em dUl'i cta se as palal'ras --Reparticão 
gernl- - �~�~� dcyp tomar em toda a sua gerali
dade tlara se contar o tempo do todo e qual
quer serviço prestado ao gOl'crno geral Ou 
empregos, e cargos estabclccidos on crea
dos por lei geral, como o de serviços no e\er
cito, e ai mac!;J, o de delegado de policia &, 
ou se �s�o�m�e�n�t�~� �p�r�c�s�t �~ �d�o�s� em Pllipregos de 1'0-
partlçõos pro ,ri .. mrnte ditas, ou de que clas
se. Quanto ao arliso 8 ua Jita lei no\issima 
combinado com o dito artig,o 9. o , entra em 
duvida so O teml)O de se['l iços prestados na 
roparti ção geral se deve contar somente, co
mo parece, para o caso de aposentadoria do 
empregado, ou o tambem sedcl'e contar pa
ra o augmenlo do vencimento decretado no 
citado artigo 8. A lei n. á07, quo estabele
ce0 os ordenados dos cmprrgaub prol'incia-

es não declarou se os guardas de numero, 
C'mbora lhes mareasse ordenado, erão, ou 
não empregados, e uas leis de orçamenfo u. 
1124-, '39, e 456, não uzou de uma só for
mula, quando fh.ou a �d�e�~�p�e�z�a� da adminis
tração da fazenda: na t. '" diz -- com or
denarlo" e gratificações dos empregados in
clusive tn)z guardos de numero -- na 2. lO> 

diz -- com os ordenados e gratificações dos 
empregados (dando quuntid parn o dos guar
da ) e na 3. '" uiz --I'encimentos dos em
preí\ados e gllardos de nurnero--na 2. C> 

Iri O' incluio como empregadOS mas não na 
1. 00 e ullinla. Resulta di"o a dUlida se os 

�g�l�1�n�r�d�~�s� ,ão. ou não empregados propria
lII ente ditos. Essa du\iua traz a uo arti"o 
1. o da lei no\ i,:silllíl, se se deve �c�o�n�5�i�d�~�
rar os �g�u�a�r�d�~�s� de Iluwero Gomo empregados 
da administraçaõ da fazenda para se lhes 
abonar a gl alificilção corre,pondente á 9. '" 
parte do oruenado. este ca o ainda entra 
em duvida se se de-'o lhes conservar adiaria 
de 6i-O, quando cmbarc,ulo , uiaria que,:e 
n:io pode tlei\i1r de considerar como grati
ficaçãO do sCf\'iço de guardas, assim como a 
porcentagem do artigo 21 da lei n. 35( em 
I'ista do ci tado artigo L o da lei novis,i 
ma que manda cessar todas as mais gralifi
CílÇÕCS que \cnci:io. Outra du, ida ainda no 
CilSO de considerados cmpregados da admi
ni<traç30, e o modo de e fazer a conta á 
gratificação, porque endo deI ida sómente, 
artigo 5. o da lei , pelo eITecti\'o �e�~�e�r�c�i�c�i�o�,� 

tJ senuo o c\ercicio o de embarcodo ou quan
do desembarcados incumbidos da cobranca 
uos impo' tos, não devem perceber a no;'a 
gratifi cação quando estiverem no e\crcicio 
d'essas funcções. 

Apresentando a S. Fxc. essas dUl'idas, 
roga se sirl'a uar d'ellas conhecimenlo a as
sCllIbléa, para que ella, so entender COI1\'e
Iliente, aS resoll'a interpretando a5 ciladas 
disposições' 

-- {--

Ao presidenle da assembléa legislativa 
prol illeial--Communkando-lhe hal'er sallC
cionado a resolução que sob n. 5 acompa
nhou o amei o do 2 do corrente, por clle as- • 
�s�i�~�n�a�u�o�,� e pelo Sr. 1. o secretario �d�'�a�~�e�m�
bléa. 

A' lhesourariu n. 133 -- Commollicnndo 
para sciencia da repartição, que S. M. o tm
per,luor tendo V0l' decrelo de 21 do mez p. 
passado concedido ao Sr. consdheiro José 
Thomaz Nabuco d' Araujo, a demissão. lJue 
pediu uO cargo do �m�i�l�l�i�~�t�r�o� e secretario d'c:,
tatlo dos negocio dll justiça, houle por bem 
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por decreto da mesma dala nomear para su
bstilui-Io ao r_ conselheiro barão MUl' ili 
bJ,o quo foi commuoicado por aI i 'o circular 
de 22 do mesmo mez do E:l.m. r. �c�O�I�l�~�e�
Iheiro d'cstado presidente do cooselho de 
miuistros. .. 

--,)-

.\0 prcsidenlc da .\. L. pro\'inci.ll-Com
rnlluicando-Ihe bal'er sonccionaJo a re:olu
rão que sob n. G acompilnbou o ameia tle 
bontem, pur elle c pelo Sr. I. o secrelario 
da a -,em �b�l�~�a� 3& ignado. _ 

A' thesOllraria n. t:lá -- �~�a �n�d�a �t�1�d �o� aju"
tar cautas e pa,:snr guia ao tenenie do 6. o 
lntJlhão de infauteria Lourenco I":lado 
Burgente da Gama, !lua tem dé �:�'�t�'�g�~�i�r� no 
primeiro \'llpor para o llio Gr,lIlde do Sul a 
fim de reunir-se ao scu coq o. 

A administrarão da fazeoda prOl in('ial n. 
4S - Communicanuo I ara intelligeoclJ da 
I eparli{'ilõ. bn\ I'r nomeado coBector tIas reo
das prOl inciaes Ul cIJilde de S. Jo:,é em :'u
bsliluiçaõ do tenenle coronel Ga:,pal' X 3\ ier 
_ . eves, que foi ('\.onerado por as,-i m O re
!luerer. ao escriv"õ da dila coUetoria )Joj'sés 
Lopes Gunclim. 

Ao I. o st>erelari o tia .\ . L. prOl'incial - 
Commullicando-Ihe pai a o f.tZ r presl'nle 
á �a�s�~�e�m�b�l�é�a� que leudo �l�e�v�~�d�o� ao conheci
menlo tio E\m. Sr. pr(' ... idcllle da prol'incia 
o omeio ue S. E\.c. d.llatlu �I�I�~� honlem, di"a 
S. E:l.c. (Iue o melllol, 1Il .10 que �j�l�l�~�g�l� CO:I\

palilel com 05 recursos da prOl inCld poder 
faz('r->e na pas,at!em do e-treilo, é cons
truirem- se na parte �b�~�i�;�\�J� de um a oulro la
rio �r �~�c�i�f� - �a�r�l�i�(�j�c�i�a�~� que quebrem 11 forç.l 
uas ondas, lomdntlo renl<lnso o lado 0Pllo,to 
ao venlo pJra facililar o embarque, -e ao 
mesmo tempo deminuir a di tanei" tle mar 
a atra\ essa r . Del endo os recifes lerem am
bos pelo meDo i 00 braÇds de e\lcn,aõ, lI.! 
largura de 15 I>almos, e uaõ porlellllo termo 
media importar cada braça em menos de 
150;; reis, tlel e a o!! r,\ impo! lar pelo meno 
em 15:000 além tia quanlia Ilccess3ria pJ
ra e conslruir duas salas que sirvam de 
abrigo ao oI e cbuva aos lransilanles em
quanlo esperam o Iran.porte. 00 que fica 
dito se l ê que ainda fOI 11'5 coo-ignaçõc-saõ 
preci - alem da l otada 00 anno financeiro 
pro\imo pa,sado para se concluir o melho
ramento ácima. Que es,a obra pótle se ir 
fazl'ndo conforme o �~�l�i�l�d�o� dos cofres appli
cando- e annualmenlf' o 'I' a as,embléa en
lender dl' lor consignar. 

-7. --
Ao 1. o secretario tia .\. L prO\ incial 

-- Remellelldo-lbe para ercm di tribuidoõ 
pelo 5rs. �d�e�p�u�l�a�d�o�~�,� e:l.emplare-do orça
mento da despeza ua prol incia para o anno 
financeiro de 1839 a 1 60, e do balanceto 
da receita e despez,1 e(J(>rluatlos 110 semeslre 
decorrido do 1. o dl' jul ho a 31 de drzem-

I bro de 18:)8,(' que araLou de ser imprr<;,os; 
e Iit'm assim da, labeilus c\(> n. 1 a 3, e de n. 
7 a 12. da I pcl'ila produciíll. secrelaria da 
prc-itll'ncia, admini-lraçaô da fazenda pro 
lincial, �~�(�)�C�(�'�o�r�r�o�,�;� c aUt11' publica, obras 
publ!ca" iIIumlnaçaõ da capital, dil'ida 
pa- 1\ a, <!n'fli'zas de e\acção e de'prza di
\er," : que �r�a�l�l�~�\�'�,�l�m� pJra complelar a im
pr, '.'all �t�l�o�~� trabalho_ confrecion"do. Da ad
flllllhlrarilU da fazrnu.l prol inda!. 

2 
Idem -- fi Ololleudo para ser presenle á 

as emblé" o oUieio áS. E\e. di rigido pela 
camarJ muuicipal de . José em �~ �9� �d�~� mar
co lindo sob li . 17, cobrindo um artigo de 
pO';lura que ella �s �u �b�m�e�t�t �~ �u� á approl'açaõ da 
asscOlbléa. 

A' Ihl';onral'ia n. 133 -- fil'mellcnclo-Ihe 
para sciencia uu n'parliraõ, copias dos ler
mo- dl' accl'llaçaõ das proposlas para o for
lI eeimenlo da compallhi,1 tle apreouizc ma
rinheiro,i de,la pIOI'i nda nos mezes de abril 
a jllnho tll'.te anno, que rOI cnl'iatla �~�c�l�o� ca
pilão d porlo pft' 'idenl do e nli c.ho de 
coupras com o oflicio de hontem sob n. S3, 

Communicou-sQ ao capilão UO poria em 
re, 0,1.1 ao sen oflicio. 

I lem n. t36 -- Remell rndo as facluras 
e coohrcimcnl ue gpncros e outros objectus 
forneciu05 á COlllP,lIlhid de aprelltlizes: ma
rin\JeifOs DO DWZ dll marra fin uo, para que 
seja a sua imp}J'lancia de rcis ( I :070S5tiJ) 
pag,1 aos fornecedures. 

ComUlunirou-se ao capilão ti o porto cm 
re,poslJ ao seu oflici(l n. 81 dalauo de bon
tem. 

Idem N. 137 -- Respondcnrlo ao seo omeio 
de hoje n. SI , que lica expediria ordem á 
adminisllaçiio da fazcntJa prOl inoial para 
rnlrt'gnl' por I'lllpl'l';;limo áo lhezoureiro da 
lúe,ourall,1 a !luantia dc 6:000g000. 

E\pcdio·se a ortle:n ácillld, em omeio n. 
S3. 

A �a�d�i�l�l�i�l�l�i�S�l�r�~�r�j�o� da fazenda prllvincial 'n. 85. 
llandalldo pagar a Anlonill \'eri s,imo Correia 
a qllanliJ de L;.3S120 de 6 mor"s de cal que 
�\ �'�~�!�l �u�e�o� rara a ponlo de S, Luiz �n �o�~ �m�u�o�i�c�i �p �i�o� 
da cal ilid. 

( Idem n. 86 - M"al\dand,) pnlrrg;lr a Vic'ellle 
Ferrelr.1 do �~�e�l�l�o� a quanlia de ;200S000 por cno
la do camlnbll �q �~�e� CSl3 fJzendJ do Ratones á Ca-
035\ �k�i�(�'�ê�J�~�.� 

Id'nI n. 87-Mnmlandll �p �~�g �a�r� ao ajudante da 
colJll iJ llililar l.enpnle fl rand,CII �J�\ �~ �m�i�r �e�s� Car
doza �~� quantia da 88$000, de gralificaçào dos 
e:;lafcta, du correio de Lages dus OJezcs de janei
ro a marco ullimo . 

Ao lenenlc curonel a-si· lcnle D. 68-Pnraquc 
�d �~�c�J�~ �r�e� so o tcnenle do balalhilil de infanteria 
Luorroço fltoacio BJrguell e da Gama, pai a quelll 
S. Exc. solicitou ordem para que se desse pa.;
sagrm 00 lapor para O /!i ll Grande, tem com
err'Hu direilo á plssagem por conla do gU\Croo. 

hJem 11. 6!>-C"1Il uU!i icandll-Ihe'fica r sciellle 
pelo seo onirio de 5 di) corrente de ita I'er nome
ado pre,idenle da commis'ào que lelll de proce
der aI> lermo de ooo_umo de <llgull. objecllls do 
�a�r�l�l�l�~�m�c�n�t�o�,� far?amcnlo e equipamento do ba
talbao uo depOZlto, o lenente curonel do estado 
maior de 2. '" cJas>o �J�o�~�o� Pranci<co Barrello 
e para fogae o' capilàe João Pires Gomes' 
e José Maria d' Almrida Gama l,c,bo d'Eça. ' 

Ao comroannanle da canh'lll eira ·\ctÍl a-Res
pondendo �~�u� seu omcio de 5 cio corrente sob li, 

12, qur pode o con-elho de compras effeeluar 
o contraclo de que Irala o dilo onieio. 

Ao juiz delpaz da fregllezia de S. João Bapli,
ta do T'1'IC3i Fl' lidan'l de S"uza noza - Res
�P�~�n�d �r�n�d�l�)� ao seo �~�I�i�~�'�i�~� de 2 do corrente, em que 
jJt �r �g�~�l�J�t�a� -e o 2. JUIZ de �p�~�z�,� que está com
lII"ndandn o balalúão d,1 guarrJa naciollal--pode 
Por.c .• e llIotlVO e:;(:o,ar-se de pralicar os acllJs 
dC.1u1z de fJJ7. n ,s CdSUS elll que é S. mercc sus
Peito '_ e ti S d,'u.; oulr<ls ?fII!l1etliatos supplgnles, 
que nao �~�c�l�J �d�u� Inc?mp"tl\ cIS as funcçõc; do juiz 
de paz COlO o serll ÇQ da guarda nacional corno 
c,ta �d�e�c�l�a�r�a�~�1�J� �~�I�o� a\ iso n. 235 de 27 de junho 
de 1856; lIaO pode �~� dilo juiz do paz acusar-se 

de eletocr 38 fuocções respoclifall por 
estar no exerciclo de commamlaole d" 
da guarda nacional. 

-8-
Ao leoeolo �~�o �r�o�n �c �l� assblenle 0,1.71 

dando assenlar praça de �~ �(�l �l�u�o�l�a�r�j�o� o. 
nbia de pedestres em Januario �d�e �~ �[�F�r �l�' �i�l�M� 
de D.lOlingos de �F�~ �c �i �l�a� natural 
si. examinado for Julgado apto para o 
th'o ser- iço. 

A' �a �d �m �i �o �i �s �l�r�a �ç�~�o� da razenda pro\incial 
Mandando pagar ao rapiWol José' 
xarlo uo Araujo a quantia tlu 815St:!O 
da no mez de i\l<lrço pn,ximo pa"ado . COta 
rep;tros da �c�~�d�t�l�~�.� 

IdclIl Il . o 90 - �~�h�t�l�l�d�i �l�l�1 �d�o� pngar pela 
ba [ol' ça Jl'l licia l , ao cabo u'csqundra da 
nacional Lll iz d"s Sanlos Souza a q'ln ntia 
rei ... , \encimenl" dos guardas do.tacadus 
Jnsé puri! o S"rI içn da cadéa da mesma 
no m 'Z de março {jodo, 

�J�\�S�S�E�~�I�B �L �É�A� PROVINC IAL. 

2;;, ' Sessão c/'Assembléa Legislativa 
'Vincial c/r Santa Cathal'ina no 2, ' 

anno da 12.' Legislatur'a 

�P�I�l �E�S�I�D�t�:�;�~�C�L �\� 00 SII. OLII'EIIU. 

Em 0 1.' dia do mez d 'abril do anno de 
peJas 11 horas da manhã, na sala das 
d'assembléa, (I Sr. prcsidenlc con \ ida aos 
depotados l'ila ngueira e Sihcira Junior i1 
parrm os lugarps, esle dr :!. o r nquell e de 
sec.retarirs no impedimento dos 5rs, aquem 
pclia. Feil a a chall1i!l.\a �a �c�h �a�r�~�o �- �s�e� nro •• nl., 
Srs. depulildos, fallando com causa 1)9 Srs, 
lano. Moreira, Caldeira, Martins, Gondim 
drps Cunha e SiI, ;t, e sem ella os Srs 
padre :\tacari o. Li da a acta da antecedenle, 
appro\'atla. 

Ex prdienle. 
O Sr. 1. o secrctnrio lê um omcio do 

maior da secrelaria da carnal'a dos Srs. 
lados dirigidu ao ria secrelaria desta aSi:eIl1I Dléll,1 
enviando il cúll cr.cão dos aonaes d 'aqucll a 
mara. O 5r, presidente fez o convite do 
E' lido o parecer da �c�O�l�l�l�l�l�l�i�,�,�;�~�o� de fazenda e 
çamento, que aCómp311ha o projcelo da lei do 
çamenlo Ja receila e despeza piJra 3nno de 
�-�1 �.�~ �6�0�,� bem comll oulro parecer da co 
�s�~�y� d'cslalistica. �; �I �~�r�o�s�e�n �l �a�n�d�o� um projecto de 
lei que clera o \'ennmenlo, e dà gralinc.acão 
engenheiro pro\incial. que srjJ nacional, . 
prla Iri n. 65 d'abril de 1837. Julgados objecli1!1 
do deliberação, furão a iOlprimir para enlrar 
nrdem dos trabalhos. Discule-se a redaccào do 
�p�r�o�i �~�c �l�o� que ele\'a il calbrgoria de vill a' a 111-
ruchla do S5. �S�~�~ �r�a�m�e�n�l�o� d" �J�l �a�j�~�b�y �,� que, sendo 
posla a votus fUI appravada. O Sr. 1. o secre
li ,rio declara que ia ler o conl-cnientc deslinol 
folha dos sub,idi os dos 51'S. deputados. assim 
como �~� dos \'enClmcnlos dos em pregados da se
crctalla ue,:la �a �s�~ �c�m�b�l�é�a�,� Conlinua 1. " dis
cussão do projeclo que dá no\'a divisão iJ paro
chia do Senhor llom Jesus do Soccorro da':"'Pcs· 
r,:Jl'ia �b�r�o�v�a�-�d�o�l�e�r�m�o�d�~� Laguna, O Sr. Amaro, 
obtendo a palavra, moslra a eon\eniencia di 
adopção do projeolo: o Sr. Affonsu combale-a: 
o Sr . .valle argumcllla Oonlra, conclue man
dando a mcza UlIl rrquerimclIlo de ,Illiallle nlo do 
�p�l�' �u �J �~�C �I �~ �,� e pedindu informações �~� pre,idencia di 
prOltnl'W. �~�S�r�.� Amaro falia cnnlra o adiamen
lo: o Sr, \ alie Sll lenta ainda o seu rrqueri
�m�e�n �~�o �.� cnuo poslo a volação foi regeil ado o rc· 
quellOlcnlo, e approl3uo o projCl.i lo para paSSlI 
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a 2 .... li! eDIIID. Il10......... ... o 
Sr. presuJenle �d�~� plr. do til ........ t .• 
disc'I,.sàtl do projeclo n. 9, que IrIIl dí _ .... 
�r�n�h�~�l�r�o� Jlllfa o tenlço d. pnniaaIa, o ........ 
occorrcr. Le'IDlou-1I8 I .... 0. u. 
!6.' �~�C�8�S�1�/�0� tl Auembhla l..egillalifla �~� 

v!/Ieml de Santa CatharifllJ, no ! .• 
/lnllO da I t.' Legi.latura. 

�P�n�E�S�I�I�)�F�.�~�C�"� DO 8ft. OU'F.IR.\. 

Aos 2 dia, do mrz el'abril do 1859, por IS 10 
htll<ls ela ulallhã na sala das H'S'õrs �l�I�'�~�,�s�e�r�u�
bica, u Sr. pro idcnle conl idou ao Sr. l'iL1n
guri'3 para occupu o lugilr ele 2. o -ccleldriu 
p'ló illlprdim 'nlo do propicJa'iu. Feild a �~�h�d�
lIuua �a�~�h�a�r �ã�o�-�.�o� preSC!II.es 13 Srs. depu
ladus, ra,la lfJ" sl'm IMrllclra ('ã, tiS Sr'. Dulra 
o p �(�~�r�e� �~�I�a �c �a�r�i�u�, �. �c� com . 1I.a osSrs. �C�~�N �a �n�"� P'I_ 
dro Cunha, MorCJra, Gllndlfll e padre Siha. Litla 
a ad,1 da anlcccd,'nle, rui apprOlada. 

�E�~�p�e�d�i�r�n�l�c�.� 
O Sr. 1. o SCl'rrlario lou 2 OllieiOS do 

EXIll. Sr. prcsidellle d,1 prolÍncid ao desla ns
s,tIIbl éa diri gido; Illll parlicipantltl ler salll'ciu
Iwdn a. resulução sub n. �(�~� adoplatla pnr �e�,�l�~� a<
semlJlea nu corrcnlc anno; c oulrn ctlnlidaudo 
o, 'rs. drpulados para acolllpdnharelll a Ima"em 
do 'enh Ir Jo,u. dos Pa,sus ua �c�a�p�e �l�l �~� du Me
llin ú Dens 11 M,.lril �n�~� nnHe de 9: illl eirada. Fo
r;1O lamlJcm lido. ::I ofli ei,,' do S,'c'relilrio d .. gn
I er no endereçadu, ao d 'a,sclUblóa; 2 cobrindo 
diler,os �a�~�n�g�o�s� de �p�o�,�t�~�r�a� prop(lslos pel" Ca
Inara mUOIclpal da capllal, e outro acompa
nhando a reprrsontatjaõ dos cmprrgado, ela mes. 
IIl a cafllara, om o qual rcd('m mrlhor.lmenlos 
cm scus londille ,lo ... : A' co.lI.nissão de cama
la,. Fin,ll.nonll' roi lidu oulro dn J. o do l'tIr

rcnle participando ler S. I.xc. expediu'l ordl'O] 
Ilara I" ."ar-se a rolha cln subiidio dos Srs. do
)J Ilados ; inleirarla. Frilo o cUlJlile d ) e I) lo. o 
Sr. 1. o socl'cla io moli va e manda a meza o 
scguinle requcrilllenlo: II rquciro que se prção 
ao gUlorno da prulincia inrormacôc.i relaIÍl'a
mente ao mclhoramcnlu do passe; do Eslreilo 
e qU 11 entende S. Exc., que elle �d�o�~�a� scr. a fin; 
de qoe s('ja e.ile anno consignada a quanlia nJ
ccssari:l. l'u,lo a volos rOI approlodo. 

OrdelJl do dia. 

Enlrou em 1 ... discu,são o pr,·jrclo n. 9 que 
Irala de UUI rngenheiro para o serl'iço da pro
I inda. O r. Amaro .uslenla a convenirncia da 
ad"pção do projrcln. {\ào hdvendo mais qllCUl 
rallass<" e p.hlo a 1'01Rf.aõ, roi approvadu. 1'cr
IIlillada a ordem do dia, o Sr. presidenlc deu 
p,lra a ue hoje - 2. '" discu 'são do projecto n. 
8 qllc allcra os acluaes li lll il es da rrt'guczÍ<1 du 

ellhor Hull1 JcSU.i du Succorro ua - P ,caria 
brdla - 2. '" do prllj eclu 11. 9 �q�l�l �~� all"ra as di-
pu,isôes d,1 I i 11. 65 do 12 u'aMI de 1837, 
qualllo �~� nllmraçãll de u 10 engenheiro, e ICl'3nlou 
a �s �e�~ �s�a�õ� a u ma hora. 

27.' Sessiio d' Assemblell I,cgislativa Pro
vincial de Sal/ta Calharilla '/102.' an

no da 12.' Ugislatura, 

Aos 4 dias do mez do 8lefçe 110 1859, por as 
10 horas da manhã, oa sala das sessões d'as
selllbléa o Sr. I))'csidcolo conlidou ao Sr. Pi-, o 
langueira para �o�~�c�u�p�a�r� o lugar de 2. sccre· 
lario pelo inlpcdimcnlo do proprielario. Feila a 
chamada, acharão-so pre,enle 12 Srs. drpula· 
dos, rallando em parlicipaçan os r;. Dulr<t, 
Caldeira c Macilli", e C,'01 clla os Srs. padres 
Cunha C Silva, Caelano, Moreira e Gondim. Lida 
a ada du antecedcntc roi approvada. 

t 

da •• 3 

�: �=�~�'�I�l�l�o� • COII'''' "_rei 4. �C�D�m�~�;�~�t�E�"�'�~�=�~�~�~�~�:�!� .... 1MI1IIIIcIe •• 
, ....... • peI .. OI •• ra 
m ... clpl& di e .Iro o pr .. jecle de re-
Cf!I. ....... C1Uru d. �I�l�I�'�n�~�i�l�l�c�i�a� )lIr. o 
anDO de 1&>9 - 1!M1O. Modu julgadOli l.bjl'C1oI 
de �d�e�I�I�l�J�e�r�~�ç�i�a�,� •• furão li imp'i,lJir p. ra enlrar l1li 

ordem dot Irahalhos. O Sr .. \O'on,o aprt<enla 
oI!' IlrujrClo �d�t�'�s�:�"�e�m�~�r�a�n�.�l�u� da fregul'zia de S. 
&hguel o, arrarRCS II ,s Ganchos o cI' .\rmarão 
para �r�"�r�l�l�l�a�r�~�m� ullla fregu 'lia CIHO a dcnomióa. 
(li' dI' - lios.a Senhora dJ Pieda, lO -: Idm·
bom foi a imprilUir pora cnlrar na urtlrm d"s 
trabalho;. O Sr. I. o secrelario deel"r"u ql'o 
ia ri" rrmellido a presidcncia da prul ill ria para 
Sf' r publicad" o �p�r�o�j�~�c�l�o� qllo appro\'il o I"('''ula
II1 I' nlo lIu cCUlilcrio puhlico da cidade 3e S. 
Francisco. 

Ordem do dia. 
2. o; di,ClIssão do prtlj"clo n. 8 que all' ra os 

�~�c�l�u�a�o�,� lÍ; niics da frcguelia 110 Senhor Il l)m Jesus 
do Soccurrll da Pe,e. ria braY:l. U �~�:�'�.� 1. o se
crOlari", pela (,rdem, �d �~�J�1�l�1 �i�s� de rilZ t'r algumas 
ohscflaçõe •. lI1anda a m l •• o srguinle r('queri
menlu - Reqllriru o adialllen:o ela di cu"ão alá 
«uc a ra,a lenha uum( 1'0 Uldi llr ti ' Sr •. dopula
dus. O Sr. A fTon"l ('ptlara-.e coull'. o adia
menl" por scr elle indefirido. e por is,o conlra
rio ao arligo 90 do regimeolo da casa. O Sr. 
Amaro manircsla-se conlra li mo·mo. O r, 
1. o srcrelarÍl. e Va ll e su.lenlão o rcqllerill en
to o qual Jl'I; lu a �l�o�l �~�ç�a�õ�,� naõ �p�~ �s�'�o �u�.� O r. 
Amaro su,tenla o proj(;clo. O Sr. AfTon'o mo
liva o lI ,anda a meza li requeriolC'nlo seguinle
Requeiro c I' 'ção iur"rmaç(lc a pre,idencia so
bre a cOlllcniencia do prllj l' tlo, sem preleriçaô 
da di CU.i'aü. O r. IHe.id,'ntc objccla quo c 
ach"va embaraçado para di-cussaõ do requrri
menlo, poi; que naó querendo S"(I n.,bl·e aulor 
que e rr leris·e a 2." dbcuiaõ do prnjrclo 
�t�I�~�s�d�e� ja cssa preleriçaõ se dala pf' la ncce"i
dade da di.euisãu do requerilllelllo : não ob'I.; n
Ir. sendo apoiadu o 1'0510 NU dbCUSSiJÔ o reque· 
rimculo, o Sr. Amaro declara-so conlra. Os Srs, 
Alfonsu e V;dle suslcntão o �r�e�~�u �e�r�i�l�l�l�c�n�l�o�,� qllC, 
poslo iJ 1"los naõ roi approvado. Relirando-so 
o Sr. Vdlle sc'u �p �a �r�l�i�c�i�p �~�ç �a�l�)� i1 meza. e pedindu 
�d�i�s�J�l �r �n�~ �n�o� Sr. I : secrclario, I �i�~�l�o� ach.r-se encom 
modado. �v�e�r�i�f�i�c�o�u�-�~�e� não baler nlllUcrO.em con
sequcnliiJ du que o r. prrsitlente leI anlou a ses-
aõ, fic"ndo adiada a di,cns,aõ. 'Irndo dado para 

OI' .:om do dia srguinle a rnesola de hOJo. 

COmItNICADO. 

No Argos n. 425 accomelle desabrida
mente o 011 R.'darlor ao E\!Il . l're' iurlltetla 
Plolincia; slIa cri:ira porem ó tem dC' po
sitilo, o tl cOnhalllenlo ua educaçüo pllblica: 
diz o Sr. nedactor do Argos -- A educ'Rçfio 
pulJlica vai a dcOnuJr cOlllpletamente! Para 
o provarmos b3sla dizer quo e\i tem "aaa 
21 cadeira tl e instrucção primaria. 16 do 
exo mnsculino, e 5 do reminino, e muilas 

dcllus estüo �~�c�n�d�o� occupaclils por individuo 
cm nenhuma das habilltarões e\i gidd pela 

Lei, e destes me mos o' ha de muito máo' 
costume . 

Subro esla parle resrondemos ° seguinte: 

• , fi ... �~�~�:�e�:�~� ... lo......... Itallc:t .... Ie., ,,.. 
rIU_te I, e "P t. Dlquen. estavAo 
prOttdu �I�~�"�l�e� t8, iDleriDamenle 
I, '''81 t. ctu ..... existem creadu 
38 do sexo alCUlino •• l5 do feminino. 
Destas eslllo providas .Italiel.meole tO. e 
inlerioam ole fi; dllquellal .ch6(}.se pro
,idas "Ílali('Íamenle 21, inlerioamente 14, 
�,�a�~�a�s� �~�,� e rrchóllla por falia de discillulos 1. 

Da compMa('ão dessas cifras rl'Sulta, que 
ha rreadólS �m�a�i�~� 17, pro' idas \ lIahciamen
le mais 7, o interinam' ntc mais 9: "erda
dei, am"nle I agas, ou sem �P�r�o�f�c�s�~�o�r�e�s� só 
e\islem Iluol. e de pouco lempo, a da Sao
tissima Trindade, e fi do Rio I'ermelho, por 
se ll'r jubilado o da 1.', c rallecido o da 2.' 
ambos Prore,sores litalicios. 

P elo lado pois cio nu mero se não pode di
ZQr que definha ante. (Iue, ai em augmenlo. 
r ejamos agora pelo lado das habilitaçães dos 
Proressores. 

Dos actuaes prorcs '1re I italicios contão
se prOl idos pelo aclual P re idenle o Senho
res Souza Fagundes, Angelo, Guimarães, 
�.�J�o�~ �é� BOlelho, 1II0deslo, T:\Omaz �~�a�\�Í�e�r�,� 
Luiz Alves, Zererioo, Ju tino, Bitencourt, 
Schl.'pal, Palia, e Trindade, e pelas Admi
nbl, urõc' óloteriores os enhores Barretto, 
Grrvasio , Conccirão, Motla, Manoel Tei
\eira, Antonio Carlos, Pereira Pinto, e Au-
100;0 BOlelho. Acaso cstão estes ultimos á 
time' dos (l I imciros em conhccimenlos e.\i
gic10s pela lei, ou em moralidade, e dedi
c"c:io ao ('nsino t Accreditamo que não. 

Qllaes são os que nào tem as habilitações 
exigillas )leIa I.ci ? Srrão os Proressores ,i
talicio', ou o' nomeados interinamente? A 
rC5peilo dos primeiros suppomos, que o Se
nhor Redactor do Argos não applica a sua 
crilica, porque lodos elles passarão pelos 
e\30leS em concurso publico, e muil05 ainda 
não dUI idarão sugCltar- e a novo exame 
sendo o Senhor Hedaclor do Argos exami
nallor. 

Quunlo ao' Proressores interinos rora con
, euienle que o Senhor Redactor do Argos 
nos indicu e quaes as habililacões exigidas 
pela I.ei, e quacs desses P roressores não as 
lem, 

Accredila o Senhor Redaclor do Argos quo 
a Lei e\ige para Prore sore iuterinos as 
mesm ... habilitações, que para o ,italicios? 

50 assim fora qual a raziio da Lei de lhes 
conceder somelllc clou tercos do ordenado, 
e não dar-lhes direilo dê apo,entadori,l t 
Qual eria 11 1'0 soa, que c ugeilaria a 
�e�s�~�a�s� condicrõe �~�s�t�l�n�d�o� no cazo de obter 
nomeacao vilillicia ? 

Se (,:l.isleUl proressores quer vilalicios. 
quer intelÍnos de muito 01:\0 costumes, o 
Senhor Redaclor do Ar"o ,quo se ufana do 
promOl CI' o engrandecimento da Prol illcia, 
quo diz e tal' promplo a sotrrer pen-eguiçõ
e , f"ria um a igualado sen iço puhlico de
clarando o nomes d'e.ses Prores.ol'e' do 
muitos máos co' tumes, c indicando quaes 
e,se mão costuml'S. Declare Senhor Hc
dactor do Argos, quaes .üo esses Prorc,;"o
re' bebado immoraes, quo em vez cle CU 1-

darelll na cducaçaõ de cu discipulc ,dei-
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aô �a�~� aula, \ aõ p r ahi �~�I� 'ure: ala a
IhJr.h- n'pulal.õe, de P' oas �h�o�n�e�~�t�a�'�,� ti 111-
llo-Ihe,-o c\emplo de OJO a atareDl ,I \ elhiu?, 
c a' prs'035 rr-peita\ ri", pondo, e cnsman
do por �a�l�r�u�n�b�~� IIn, no- I,utro. 

Oiz o euhor Re.la 'lar tio .\r '0';, que a 
Prc,idcucla prefere o- l' rofe'-Ol ,; inl �1�1�I�l�í�1�~� 
:to ,i1ali 1I llúnluC �a�~�~�l�m� luc '10 o. cufle 
l'rlll mcja -. �~�'�f�o� "C C,'C o moli l o dJ no
m • io d �' �i�n�l�e�n�u�o�~�,� melhor lucro ti ri,1 o 
Ij'l':-l ,lenlt' �5�1�~� �l�"�o�n�"�(�'�r�f�a�.�;�. �~ �~� as �(�'�é�l�d�~�i�r�a�~� �"�t�~�~�b�.� 

r n:lo nomea'5' o. ri of ,.,.OI'lS, no dizer tio 
�~�e�"�l�:�o�r� fi daclor do AI �r�~�'� il'habci-. I' d 
muilo mãos co IlIm r,;. )1 ,11111 a I ia annuoriar 
COOCur,o 1 rIO ccrto 'lu ,\' nào �a�p�r�~�,�r�n�l�,�l�,�i�a� 

muilo. c,lOdidJ!o,. 
o ODO pro\imo pN;Jdo p -erJi)-,.,' a 

coocurso I 1 catll'l\ a. tio <e\o UlJ: IIlino, e 
5 do �(�~�O�I�i�n�i�n�(�\�;�!�'� quaolo>:ie apre,,'nl,lI;io ao 
('.mcor'o �~� t;nl p,ra ,h do -e\o m,l" 'ulioo, 
(Iue n'-Io (Oi i'll,: .,10 a,lll na mil! Ti .h do I'n
�~�I�n�O�,� c umd.1 nhora. 'lU ,COD'lllcl ,Ida apl1, 
(Ji prolid.l \ilahrianwol". 

\ I bl.l do l'\IJ/'nrlirlo p n"am(;;. que o 
Pre;:idclil' da prul incia oão palIe ,er rl'u 11-

r. do pvr,; não acharem prO\ Idas \ ilalid
meDle loja a' cadeira;; dc In>lrucrJO pri

maria. 
• 'ellhuã palj,latl 10 m rom (' Prof.'-,of(;; 

a For.a polici,11. �P�~�r�a� S'f\ ir n,l P UCla não 
.ào precl, s a· m �~�m�a�'� habllilal'il s, e en
Ircl, nlo pala o u e,ladJ complelu a 111 11 I 
(.IHão 16 praras. 

X TIGURIO. 

abbaJo 9 do c rrenl' le\' lo" Ir .1 Ira"l.l 
dal'ão da :JI'ralL;;ima Im1!:cm �d�o�:�E�~�B�U�R� 
80_1 J[S[ do'i P\ ' O' da cap"IIJ rio 
. Ienjno O O" a irrreja m Ilrlz . dUlIlltl ,e dc
pozHou CO:IIO nos mai: anno, anleriorc ; a 
ppwr do mão lemp\l a concurrencla rio, li(,l' 
(')i numeroza, P n<io mCIlO, a\ ullado foi o 
num"ro d" prome-a', lJu reli"io7.3men
le \ inhão acomplDhando o Iranzilo du 'E
�~�H�O�R �.� 

D 'min(!o contiiluou o máo Icmpo. e a lar
de lornando-e UIII lilnlo meno chu\oza, 
li o 10".lr a que _P fiz ',-e a (Jroci-.;ão, com 
J(rande �o�l�~�r�u�n�i�d�a�r�l�e� ha\ �~�1�l�'�l�0� O �(�'�n�c�o�~�l�r�o� da 
. �L�~�1�I�0�f�i� \ CUI frenle a I,.:rpja da HlIcra\el 
orJem lerr-pera de '. 1'1.lnli o .IJ P ni 11'11-

tia, �p�r�e�~�.�l�o�d�l�)� o R"I ruo . ar('i[Jrt -l I' da 
prOl incia padre �~�j�J �C�,�1�I�1�O� C .lar d' \l c\.lndl'la 

'oula um crmào �a�l�J�.�l�l�o�~�\�,� a', rlolorozo a-
o unlo lJue . ali-frz cOlOp'I'IJm '1I1e a 1I'l1 
grandi--imo au,lil rio: d Imaf(rm ria \ u
gU,la 'Ifli do ILJ' nll r fuI conduzida pr
lo digno. irmão di 01'-11 ,I ordl'lO que CI aii 
acoolpanh I lo pdo <('(J miO di.;oo e cn
can-a",1 Dllni-Ilo o 111111 .• :.r. J 1-'; GO(lral
" C:i do Inlo- j!la; a IOl'-n a "E. 'llOIU 
('guio d,< .. llI "Ir; a ( 'tlla Jo 'Irllmo D, o' 

e \f,lIamlo Mp i, I' �r�~� a ';lIa �i�~�r�e�J�;�1� em pro
ri- 'o • Plllãl/ foi �e�~�l�o�i�J�l�l� o �I�I�~� 01110 que ma
i, adiiJlII 00-' ri JOIO Ir 111-('1 lI'r. 

I o p<h'l c;;I do 111m f: m nr !.'.mm I a-
I -\1 m Idolr -,

r.lu I . r n I f) de. U;J CO I
a o r contro oa pr 

'J.n)'lr ( .1:1 da \ ord n t 

I 1 .do ... ,I, I r 11 IlOM \1." 
I .. r H ria Ibtlol 

, 
n nuft'l!1 CI r "h lI'a fi ",", .1, �f�~� • O Jo Inna Emm:t .. 
"1It'la 1\ , ... . Ir nll', :'I n 'lar.;} f'AD.lu.1a d. �~�o� la 
P rr r:l �~� o I· \ \1": I-=to C;:tlllJOo lk �~ �l�U� a • ti A rom
I nh ,no, I I .).. Ir ".\) rrunr-'r. O P"rpt>
lu Fr'Hlt1 I 'I'. :J 

Coorluindo-!'(' com o .olemDr bcijamão 
da :,E.\J\ORA. 

. -----
Eolr.lrão 00 .Iia 10 o laporcc rmpcralriz 

e ApJ 1I0lifiilrilo HIguma mOtli fi cnçào no 1111-

oblerio, o I. o \ ciu púJ.r:; os poria, com 
dias de I i,lgeUl , Irou\!' maln e al"un 1l3S-

:I!!('ilo -. com,nllltl,lolr M.lell'l; �o �~ �.� o com 
66 hOI,\'; lamhl'lIl lrou\ l' lida (' �p�a�:�:�'�J�~�e �i�
fJ' • CU!lJmalldallle O I. o ICllenl\' Ponle Ri
bcim. 

O, arli,;os qlle d'ora ('m dianle forém 
pUblic.II!Os por e.le jornal irilo dcc!aradus 
o' lIume._ de seu" ilulore' em iniciae,; onllor 
C(rll5Q l'm um �~�u�m�m�a�r�i�o� que "i rá publi
r.1I1!l0 na" folha ' ';"<!uinlcs quer os que forcm 
Ima-c 110<. qUI'r o"lJuc forclIJ lalJOrados p r 
(',1.1 n'rlacçào. 

.\ li .GElI X. �S�E�~�1�l�0�R �.�t� D\S DORES, 
T' rllerl'da !tn co prl/n dn t·ell. ordem 

(errei, a da pelliLellcllI nn cidade do Des
lerro. 

UY o. 
, nh" o r irgrm �d�~�[�n�r�(� a! 

�~� I/lp, ro dr., p((radort, ! 
D ,i-I/(1. pl'lns vos as dJjres 
A d. 'r (11)$ 110. o pt'rwdo , 

. Infundi m no·.,o-pc'lo_ 
, .() �,�~�m�l�l�r� tão �~�r�a�n�l�l�e� c puro , 
. ia elle no ruluro 

O o ·len-or da no-"a ré. 

D i-nl)- Yir!:em -an'la, �" �~ �D�,�I�~�,� 
,"o--a dór . \0 ,a aCtlDia; 
- "'('ia o rr. nlo de ;\Iôlria 
. 0, a grala e p'ação.--

Que ° pr n·o. que SI' rle Ii,a 
Em \1 .... -1 rll\':na ral'!' , 
() 00--." Ih'ilO-; rrp3"p 
Unalhundo a ('onlri eçào. 

:Mr lum r ';,nlo c_pirilo 
:'I ((I'II"nn, lenr),ro-a , 
:,c"c c Irí'll un rú,>a 
:'I'c 1I no ·a·(',fundão. 

'''r!!rm mãi. �'�~�~�r�a�r�!�o� a,'/o 
Ih c pI'r na e c; r ri de, 
Amp.lr.li. por p·rt!a,:r. 
. IJ"O am r .• rJrnle C ré. 

. \h' b o' .'c n,,--o, rc'''' 
To'lo o 10 I c 10110 o (cro , 
E r.I"!'1 d'c Ir De,1 rro 
Ama0 iio do amor e paz. 

Y('nham Irmpo, rle h?rmonia 
)[ 'rquem dia de bon: n(',,1 ' 
E'-Ia bora rir' c-prr,tO"a " 
lJc IlUmildadc • 31hor ti re. 

AN UNCIO. 
Pela polida se (al puhlico que e isIe 

Cadeia ,Icsla Capllal um pardo, que 
rOIl .cr escravo de Felisherlo ilveira 
radar no Rio 'l'avar<'s. �E�~�s�e� p.mlo rol 
pelo Almo\arire d .. Forlaleza de Jola 
ás t O horas da noito tio :i do rorreote, 
bordo de um Bricue-n Irea Americano, 
de li nha ido pedir um Ingar de marinheiro 

�~ �a� loja de Caldeira do Andrada d Fi
lhos há lil riado sorlillle nlo de ra cntln de 
go,IO. sedil' de rores (I. rocesil s , nobr88a 
li -as Ilc seuil furlacor : rorl (,5 dc \ c.lido de 
chalys de sl'ua ; nobre,;as li::" de seda pre. 
las �~�u �p �e�l�'�i�o �r �e�s�;� manl l'lc lJ de nobre,a pre
la ' ; cap:ls ue f'J"lão branco rrallcesas ; l.ca. 
lI' de l,l rl aruga superi ore' ; adere 'os e cor. 
doeu,; de Dura. oulro' muitos arU,;os pro
flrio' para alisfascr-e aos com mdores. 
Tem igualmenle toda qualidade de �r �a�s�e �n�~ �a �s� 
!lc lei por preços comodo. E f.1Z hal'alilho 
de �d�i�v�e�r�~�a�s� ru<cndas anti ga e oul ra' com
pradas ullillwmcn le CIl1 lei lão no Rio de ja
neiro por UIl1 do> �~�o�c�i�o�s� da di la ca a , in
clu"ilc um bom sOl liruClllo de roupa rei Ia. 

-------------------------------
O abaho �~� signado morador Da rua di 

cadeiu casa n. 36, dá dinheiro a premio so
hre penhore' de oll ro, praIa, 011 pedra pre
ciosa. 

.lI anoel Fra7Lcisco Pel'eira IV etto, 

o abai.\o assi"nado l cnde O seu estabele. 
cimenlo de corlume no:lugar denominado
acco tio Limõc5--, com cinco e cravo OI 

sem clles . 
J oiio de Deos C aignelte, 

Yende- e a ca,a de nrgocio da rua da �P �c�d �l�r �r �i�~ �1�1� 
N. 10. q lICln a prelender dirija-se a �U�l �c�~ �m�a� 
achara com quem Ira lar. 

�~�I�O�, �T �n�l �E �N �T �O� DO PORTO. 

AlIlDA A 12. 

Monle \'idéo relo Rio Grande \apor nad 
Al'a de !lI 7 �l �o�n�e�l�~�d�a�s� rommandanle o 1. o 
ncnle Pnn!r Ri beir,,: conduz �l�'�a�,�5�~�g�c�i�r�o� c malla. 

Para nlll do Janllro prlus /) Irlo d" Sul ° 
p'l r Imperador de 400 lonr ada com . 
ihrira Mari '·J. [,nnduz �p�~�-�s�a�l�t�e�i�r�o� . 

Para �a�n�l�o�~� hialo Maria Jo cfina dc 38 
�l�a�d �~ �5� • me,lrc \'iclorino JIl é Coclho �d�~� 'iha 
equlp, 6 JlO,soas carga gcnrros do paiz. 

E ·rnADA . 

, �G�U�~�,�r�a�l�l�l�h�a� �2�~� hora de \ iagcm- hiale In de 2.1 lonclada me Ire Joaquim Jose 
o. �r�~�u �l �p�~�g� III 3 pc 50S, carga arróz e �m�a�,�a�C�t�n �~ �.� 

conduz 1 �p�~� alteiro. 

T)p. Calharinen e dc G A. M. Avelim. V 
Largo do lJuarlcl casa n. 41,-1859. o 
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